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covrrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 35, DE 2020.

pRoposrçÃo' pRoJETo DE LEr N" 90, DE zo20
Estabelece como orgáo executivo municipal de trânsito a Âutatquia
Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadanía - Transitat.

PROPONENTE: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Veteadot Misael Junior/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Vereadores

I. DO RELATORIO
nrala

Diie'"on; Lei;isieti'rô

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pata análise e

emissão de parecer o Ptojeto de Lei n" 90, de 2020 onde o Podet Executivo Municipal quer

estabelecet como orgã,o municipal de trânsito a Âutarqúa Transitar, em substitúção ao órgão

de trânsito Cettrans.

O referido projeto de lei tÍaz, pr^tlcameflte, as mesmas condições e preceitos que

existiam na Lei n" 3.261,, de 20001, porém, com algumas alterações, como a criaçáo, no

Capítulo II, do Fundo Municipal de Trânsito, que neste caso será o assunto a ser tatado por

esta comissão, uma vez que demais prerogativas são de tesponsabiüdades de ouúas comissões

peÍmanentes da Casa a:orar.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado

Relator da presente proposição, que cumpdndo os prazos regimentais, apresento meu voto,

para anâhse e deliberação dos demais membros desta Comissãq
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A Comissão de Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das ptoposições, vedficando sua

compatibilidade orçamentâría e financeira com as leis em vigor, bem como se essas proposições

possam acàÍretar responsabiüdade ftnancd.:ra ou oÍçamentârta pan o erâno público.

Responsável pela relatotia da matéia em anáüse, destatte oÍiefltar os demais

membros da comissão que estarei atendo-me ao Capítulo II do mencionado projeto de lei, por

tÍatat da crtaçã.o de um Fundo Municipal de Ttânsito, analisando se a criaçã,o deste fundo está

compatível com as exigências contidas os ârts. 71,72,73 e74 da Lei n" 4.320, de 1964.

O art. 7'1, da Lei n" 4.320, de 1,964, define como fundo "o produto de receitas

especificadas que, por lei, se vinculam á, rcabzação de detetminados objetos ou serviços,

facultada a adoçáo de normas peculiares de aplicação". l Pautados nesses pressupostos da Lei

n' 4.320, de 1,964, são atdbutos para a cnaçáo de um fundo:

a) rcceitas especificadâs - o fundo especial deve ser constituído de teceitas específicas

instituídas em lei ou outrâ receíta qualquer, própria ou transferida, observando-se

quanto a estas as noÍmas de apücação estabelecidas pela entidade beneficente. Â
Constituição da República veda a possibilidade da vinculação de impostos a fundos

especiais, conforme disposto no art. 767,IY;

b) vinculaçáo à rcahzação de determinados objetivos ou serr.iços - âo ser instituído, o
fundo especial devetá vinculat-se à rcahzaçáo de pÍogtamas de intetesse da

Administração, cujo controle é feito através dos orçamentos e contabiüdade próprios. Â
lei que instituir o fundo especial deverá dispor sobte as despesas que serão financiadas

pelas receitas;

c) normas peculiares de aplicação - a lei que instituir o fundo especial deverá

estabelecer ou dispor sobre a destinação dos seus ÍecuÍsos;

Cumpdndo esse mandamento legal, é contido no âÍt. 5", I, II, IIII, IV, V, VI e VII

do Projeto de Lei n" 85, de 2020 quais serão as receitas que comporão o Fundo Municipal de

Trânsito. E no art. 6o,I, II, III e IV, estão definidos onde serão empregados as teceitas do

fundo, o que g rante os dois dispositivos legais as do art. 7.1. daLet 1,96

,(

J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo Cofia Reb, "A Lei 4.320 Contentada", 25o p. /29:
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O att. 8" do ptojeto em análise também garaíte que o Fundo Municipal de Ttânsito

tntegratâ o orçamento anual da Ttansitar, gatantindo desta fotma o cumpdmento aos

mandamentos orçamentários legais.

Por tudo o que aqui foi apresentado, como Relatot, entendo que o Ptojeto de Lei n"

90, de 2020 não possui impedimentos de ordem orçamentária e financeira o que manifesto meu

voto favotâvel a sua ttamitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo âo que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membtos da Comissão de Finanças e Orçameflto, pela sua totalidade, àcataLm o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Patecer Favorável ao Projeto de Lei n" 90, de 2020.

É o Patecet. Sala da Comissão de Finanças e Otçamento
Em 25 de sto de 2020.

.'( {,'
Misael Junior

Yereador.fPSC/Relator YercadorfPSC/Presidente
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